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Anexo II. 
Integrante do Concurso Público de Nº 001/2017. 

 

 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS: 

 
01 - CARGO PÚBLICO: AGENTE TRIBUTÁRIO I:  
Executar trabalhos de fiscalização de tributos em estabelecimentos industriais, comerciais, de 
prestação de serviços e demais entidades, efetuando investigações em documentos para 
certificar-se do correto recolhimento dos tributos municipais. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 

 Fiscalizar estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de serviços e demais 
entidades, sujeitas a tributos municipais.  

 Assistir e orientar unidades de execução no cumprimento da legislação tributária.  

 Efetuar cálculos e sistemas explicativos de cálculos de tributos. Elaborar e acompanhar 
cronogramas na fiscalização, lançamentos e arrecadação de tributos.  

 Fiscalizar documentos fiscais e contábeis e realizar comparações visando o adequado 
enquadramento fiscal do contribuinte. 

 Prestar atendimento, orientações e informações ao público.  

 Estudar e propor alterações na legislação tributária. 

 Desenvolver técnicas de aperfeiçoamento da sistemática de fiscalização, consciência e 
conhecimento comunitário no que tange a tributação. 

 Desenvolver estudos, objetivando o acompanhamento, controle e avaliação da receita. 

 Emitir pareceres em processos e consultas interpretando e aplicando a legislação 
tributária quando houver tal delegação. Autuar, notificar e intimar os infratores das 
obrigações tributárias e das normas municipais, com base em auditorias realizadas, 
para prestarem esclarecimentos ou pagarem seus débitos junto à Prefeitura Municipal. 

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato 
 
02 - CARGO PÚBLICO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO I:  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA. 
Desenvolver atividades administrativas de natureza simples e rotineira, como efetuação de 
registros em formulários próprios, atendendo a servidores e ao público em geral, coleta de 
dados para análise, organização de arquivos e fichas e execução de serviços de digitação, e 
serviços de telecomunicações.  
DESCRIÇÃO DETALHADA:  

 Manter em nível adequado o estoque de matérias-primas e mercadorias compradas, 
organizando, controlando e encaminhando os pedidos recebidos para assegurar o 
atendimento das necessidades da rotina;  

 Colaborar na organização e manutenção de arquivos e fichários, classificando os 
documentos conforme métodos adequados, para possibilitar o controle sistemático dos 
mesmos;  

 Desenvolver atividades administrativas dando suporte ao órgão;  

 Operar equipamentos diversos, tais como: computador, impressora, fotocopiadora, 
projetor multimídia, etc;  

 Realizar e atender chamadas telefônicas, anotar e enviar recados;  

 Participar de programas de treinamento quando convocado;  

 Executar medidas de proteção ao patrimônio, organizando, controlando e identificando 
móveis, equipamentos e demais bens existentes, para assegurar o seu perfeito 
controle;  

 Elaborar notas de empenho, processando o empenho prévio com base nos documentos 
fiscais;  
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 Elaborar boletins de caixa, promovendo conciliações bancárias, confere os saldos 
financeiros existentes em contas correntes e caixa, providenciando e arquivando os 
documentos comprobatórios na forma regulamentar;  

 Executar atividades rotineiras de contabilidade pública, efetuando registros necessários 
exigidos por lei ou regulamento;  

 Distribuir documentos e correspondências as diversas divisões e departamentos da 
Prefeitura;  

 Entregar documentos em locais externos quando solicitado pelo superior imediato.  

 Atender ao público, informando quanto ao processo de protocolo de assuntos de 
interesse do município.  

 Protocolar documentos e solicitações;  

 Controlar blocos de produtor, cadastramento, emitindo e dando baixas nos mesmos.  

 Fazer pedidos de compras, homologar e adjudicar licitações;  

 Executar outras atividades correlatas as já descritas a critério do superior imediato 
 
 
03- CARGO PÚBLICO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – MASCULINO:  
DESCRIÇÃO SINTÉTICA. 
Executar tarefas auxiliares: 
a) nas áreas de serviços de obras e limpeza; 
b) áreas de manutenção. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 

 Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral e ajudar na remoção de moveis e 
utensílios; 

 Fazer os serviços de faxinas em geral; 

 Remover o pó de móveis, paredes, teto, portas, janelas e equipamentos;  

 Limpar escada, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios;  

 Arrumar banheiros e toaletes; Lavar e enxaguar assoalhos; Lavar e passar roupas 
(toalhas, lençol, etc...);  

 Coletar lixo dos depósitos, colocando-os nos recipientes apropriados; 

 Lavar cortinas, vidros, espelhos, persianas; Varrer pátio e calçadas;  

 Fechar portas, janelas e outras vias de acesso; 

 Executar tarefas do Departamento de obras, Viação e Serviços Urbanos; 

 Efetuar a carga, transporte e descarga de materiais diversos, manualmente ou 
utilizando equipamento simples; 

 Executar outras tarefas correlatas. 
 
04- CARGO PÚBLICO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – FEMININO:  
DESCRIÇÃO SINTÉTICA. 
Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral e ajudar na remoção de moveis e utensílios; 
Fazer os serviços de faxinas em geral; Remover o pó de móveis, paredes, teto, portas, janelas 
e equipamentos; 
Limpar escada, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; Arrumar banheiros e toaletes; Lavar e 
enxaguar assoalhos; Lavar e passar roupas (toalhas, lençol, etc...); Coletar lixo dos depósitos, 
colocando-os nos recipientes apropriados; Lavar cortinas, vidros, espelhos, persianas; Varrer 
pátio e calçadas; Fazer café e servi-lo; Fechar portas, janelas e outras vias de acesso; Efetuar 
a carga, transporte e descarga de materiais diversos, manualmente ou utilizando equipamento 
simples; Executar outras tarefas correlatas. 
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05 - CARGO PÚBLICO: ENFERMEIRO:  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA. 
Planejar, organizar, dirigir, executar e avaliar os serviços e assistência de enfermagem, 
empregando processos de rotina e/ou específicos, para a proteção e a recuperação da saúde 
individual e coletiva. Prestando serviços administrativos e operacionais relativos à equipe de 
trabalho.   
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

 Prestar assistência de enfermagem aos usuários do SUS de acordo com sua 
competência técnica e legal;  

 Planejar e implementar as atividades da equipe de saúde para a prevenção, promoção 
e recuperação da saúde da população;   

 Realizar cuidados diretos de enfermagem nos casos que requerem mais complexidade 
e nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da 
assistência prestada;  

 Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, 
escrever/transcrever medicações, conforme protocolos estabelecidos nos Programas do 
Ministério da Saúde e as Disposições legais da profissão;   

 Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida (criança, 
adolescente, mulher, adulto, e idoso) e gêneros;  

 No nível de sua competência, executar assistência básica e ações de vigilância 
epidemiológica e sanitária;   

 Realizar ações de saúde em diferentes ambientes, quando necessário, no domicílio;   

 Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;   

 Organizar, coordenar e participar da criação de grupos de patologias específicas, como 
de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc;   

 Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários de 
Saúde, auxiliares de enfermagem e técnicos de enfermagem, com vistas ao 
desempenho de suas funções.  

 Na Unidade de Saúde da Família, cabe ao enfermeiro: Planejar as ações da equipe 
juntamente com os demais membros, coordenar as ações dos agentes comunitários e 
auxiliares ou técnicos de enfermagem de sua equipe, executar ações específicas do 
enfermeiro e avaliar a ações empregadas;  

 Em unidades de saúde da família com apenas uma equipe, cabe ao enfermeiro: 
gerenciar administrativamente a equipe e o funcionamento da Unidade de Saúde  

 Em unidades de saúde da família com duas ou mais equipes, o enfermeiro de cada 
equipe fica subordinado à gerência da Unidade; 

 Orientar e zelar pela limpeza e/ou desinfecção e organização dos equipamentos, 
mobiliários, material e de dependência dos ambientes terapêuticos ajudando na 
preservação do patrimônio e sendo responsabilizado pelo mau uso;  

 Orientar a limpeza, desinfecção, esterilização e organização, bem como o adequado 
armazenamento dos equipamentos e materiais necessários a assistência, ajudando na 
preservação do patrimônio e sendo responsabilizado pelo mau uso;  

 Realizar procedimentos de enfermagem cabíveis especificamente ao enfermeiro nos 
diferentes ambientes, e nos domicílios, dentro do planejamento de ações traçado pela 
equipe;   

 Coordenar e auxiliar na busca ativa de casos, como tuberculose, hanseníase e demais 
doenças de cunho epidemiológico;   

 No nível de sua competência, coordenar e executar assistência básica e ações de 
vigilância epidemiológica e sanitária;   

 Realizar ações de educação em saúde aos grupos de patologias específicas e às 
família de risco, conforme planejamento da equipe;   

 Realizar anotações e checagem de procedimentos de acordo com as normas 
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estabelecidas pelo código de ética, preenchendo os formulários, fichas e outros 
necessários ao serviço de saúde em questão;  

 Conferir no início e final da jornada diária de trabalho todos os equipamentos, materiais, 
mobiliários e demais patrimônios públicos que ficarão sob sua incumbência realizando 
relatório de mal funcionamento, ausência, transferência para outro setor quando for o 
caso. Nas Unidades onde há troca de turno, as informações devem ser passadas na 
troca de plantão para o substituto e para a chefia imediata.  

 Realizar outras atividades relacionadas à sua área de atuação, mediante solicitação. 
 
 
06 - CARGO PÚBLICO: FARMACÊUTICO:  
DESCRIÇÃO SINTÉTICA.  
Realizar serviços de saúde ligados a área de farmácia e vigilância sanitária. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA:  

 Atuar na assistência farmacêutica ao usuário e à equipe de saúde;  

 atuar em equipe multiprofissional; 

 desenvolver projetos terapêuticos e participar da elaboração, coordenação e 
implementação de políticas de saúde e relativas a produtos da área farmacêutica;  

 atuar no controle e gerência de produtos farmacêuticos e/ou relacionados à saúde,  

 desenvolvendo atividades de planejamento, pesquisa, seleção (padronização), 
aquisição (planejamento /licitação /análise técnica), desenvolvimento de produtos, 
produção, manipulação e controle de qualidade, assim como no planejamento, na 
logística e no controle de armazenamento, distribuição, transporte, guarda e dispensa 
dos produtos farmacêuticos;  

 participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição por 
residentes, estagiários ou voluntários;  

 executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua 
especialidade;  

 desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade nas 
áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; 

 fiscalizar ambientes públicos e privados, promovendo a vigilância de produtos e 
serviços que afetam a saúde;  

 analisar e avaliar sistemas de informações e banco de dados;  

 articular ações com centros de saúde, departamentos, secretarias e outros órgãos 
públicos e privados, visando a promoção à saúde;  

 investigar surtos, acidentes e ambientes de risco;  

 planejar e atuar em ações de controle e prevenção à agravos, epidemias e endemias;  

 promover atividades de capacitação, formação e educação, materiais; 

 executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e grupo ocupacional. 

 
07 - CARGO PÚBLICO: FISIOTERAPEUTA:  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA. 
Promover o tratamento e a recuperação da saúde de pacientes mediante a aplicação de 
métodos e técnicas fisioterapêuticas para reabilitá-los às suas atividades normais da vida 
diária.    
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

 Realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação cinética e 
movimentação, de pesquisa de reflexos, de provas de esforço e de atividades para identificar o 
nível de capacidade e deficiência funcional dos órgãos afetados;   

 Planejar e executar tratamento de afecções reumáticas, osteoporoses, sequelas de 
acidentes vasculares cerebrais, poliomielite, lesões raquimedulares, de paralisias cerebrais e 

http://www.novaolimpia.pr.gob.br/


                       Estado do Paraná  

                       PREFEITURA MUNICIPAL DE  NOVA OLÍMPIA 
                      Av. Higienópolis, 821  – CEP 87490-000  – Fone (44) 3685-1313  -  CNPJ 75 799 577/0001-04 

                                     Email   planejamento@novaolimpia.pr.gov.br      Home page     www.novaolimpia.pr.gob.br 

                                                                                                                    Administração 2017/2020 
    

 5 

motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros;   

 Atender a amputados preparando o coto e fazendo treinamento com prótese para 
possibilitar a movimentação ativa e independente dos mesmos; 

 Ensinar aos pacientes, exercícios corretivos para a coluna, os defeitos dos pés, as afecções 
do aparelho respiratório e cardiovascular, orientando-os e treinando-os em exercícios especiais 
a fim de promover correções de desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a 
circulação sanguínea;  

 Efetuar aplicação de ondas curtas, ultra-som, infravermelho, laser, eletroterapia e contração 
muscular, crio e outros similares nos pacientes, conforme a enfermidade, para aliviar ou 
terminar com a dor;   

 Participar de grupos de trabalhos e ou reuniões com unidades da prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnicos e científicos , para fins de formulação de diretrizes, 
planos e programas de trabalho afetos ao município;  

 Realizar matriciamento, ações educativas, grupos terapêuticos entre outros visando 
acompanhamento da população de forma descentralizada;  

 Realizar outras atividades relacionadas, quando requeridas por sua chefia imediata. 

 Zelar pela limpeza e organização dos equipamentos, mobiliários, material e de dependência 
dos ambientes terapêuticos ajudando na preservação do patrimônio e sendo responsabilizado 
pelo mau uso;  

 Promover a limpeza, desinfecção, esterilização e organização, bem como o adequado 
armazenamento dos equipamentos e materiais necessários a assistência, ajudando na 
preservação do patrimônio e sendo responsabilizado pelo mau uso;  

 Conferir no início e final da jornada diária de trabalho todos os equipamentos, materiais, 
mobiliários e demais patrimônios públicos que ficarão sob sua incumbência realizando relatório 
de mal funcionamento, ausência, transferência para outro setor quando for o caso. Nas 
Unidades onde há troca de turno, as informações devem ser passadas na troca de plantão 
para o substituto e para a chefia imediata.  

 Realizar outras atividades correlatas ao cargo, quando requeridas por sua chefia imediata. 
 
08 - CARGO PÚBLICO: FONOAUDIÓLOGO:  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA. 
Identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral dos usuários da rede 
municipal de saúde, empregando técnicas próprias de avaliação e fazendo o treinamento 
fonético, auditivo, de dicção, empostação de voz e outros, para possibilitar o aperfeiçoamento 
e/ou reabilitação da fala.   
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

 Avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, 
audiometria, gravação e outras técnicas próprias;  

 Encaminhar o paciente ao especialista, orientando este e fornecendo-lhe indicações, para 
solicitar parecer quanto ao melhoramento ou possibilidade de reabilitação;  

 Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade de reabilitação 
fonoaudiológica;  

 Programar, desenvolver e supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, expressão 
de pensamento verbalizado, compreensão de pensamento verbalizado e outros;  

 Orientar e fazer demonstração de respiração funcional, empostação de voz, treinamento 
fonético auditivo, de dicção e organização do pensamento em palavras;  

 Opinar quanto às possibilidades fonéticas e auditivas do indivíduo;  

 Participar de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbio de linguagem em 
suas formas de expressão e audição, emitindo parecer de sua especialidade;  

 Manter contato periódico com as unidades de saúde para acompanhar a evolução dos 
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pacientes.  

 Zelar pela limpeza e organização dos equipamentos, mobiliários, material e de dependência 
dos ambientes terapêuticos ajudando na preservação do patrimônio e sendo responsabilizado 
pelo mau uso;  

 Promover a limpeza, desinfecção, esterilização e organização, bem como o adequado 
armazenamento dos equipamentos e materiais necessários a assistência, ajudando na 
preservação do patrimônio e sendo responsabilizado pelo mau uso;  

 Conferir no início e final da jornada diária de trabalho todos os equipamentos, materiais, 
mobiliários e demais patrimônios públicos que ficarão sob sua incumbência realizando relatório 
de mal funcionamento, ausência, transferência para outro setor quando for o caso. Nas 
Unidades onde há troca de turno, as informações devem ser passadas na troca de plantão 
para o substituto e para a chefia imediata.  

 Executar atividades correlatas, mediante solicitação da chefia imediata.  

 Realizar outras atividades correlatas ao cargo, quando requeridas por sua chefia imediata. 
 
09 - CARGO PÚBLICO: MÉDICO PEDIATRA:  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA. 
Presta assistência médica de acordo com a respectiva especialidade, efetuando exames 
médicos, emitindo diagnósticos, prescrevendo medicamentos e realizando outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica, para promover a saúde e o bem estar da comunidade do Município. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

 Participar da formulação de diagnostico de saúde, realizando levantamentos da situação dos 
serviços de saúde do Município, identificando prioridades e contribuindo para determinação dos 
programas a serem desenvolvidos. 

 Elaborar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de saúde publica, 
direcionando as atividades médico – sanitárias conforme as necessidades diagnosticadas. 

 Elaborar e coordenar juntamente com outros técnicos o setor a implantação de normas de 
organização e funcionamento dos serviços de saúde postos à disposição da população. 

 Participar nas definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes que 
atuam na área de saúde, fornecendo subsídios técnicos para a composição dos conteúdos 
programados. 

 Opinar tecnicamente nos processos de padronização, aquisição, distribuição, instalação e 
manutenção de equipamentos e materiais para a área de saúde. 

 Prestar atendimento medico preventivo, terapêutico ou de emergência, examinado o 
paciente diagnosticando, prescrevendo o tratamento, prestando orientação, solicitando 
hospitalização e  ou encaminhando para outros serviços, se necessário. 

 Requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratórios para fins de 
diagnostico e acompanhamento clinico. 

 Participar de juntas medicas, avaliando a capacidade laborativa do paciente, verificando as 
suas condições de saúde, emitindo laudos para emissão, concessão de licenças, 
aposentadorias por invalidez, readaptação, emissão de atestados de sanidade física e mental. 

 Executar outras tarefas correlatas. 
 
10 - CARGO PÚBLICO: MOTORISTA – CNH – CATEGORIA “ D”:  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA.  
Dirigir e manobrar veículos e transportar pessoas ou cargas. Realizar verificações e 
manutenções básicas do veículo e utilizar equipamentos e dispositivos especiais tais como 
sinalização sonora e luminosa, software de navegação e outros. Trabalhar seguindo normas de 
segurança, primeiros socorros, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. Conduzir 
veículos automotores como caminhões, caminhonetes, e outros automóveis, seguindo seu 
trajeto ou itinerário previsto, de acordo com as regras de trânsito, para o transporte de 
munícipes, estudantes, servidores, cargas.  
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DESCRIÇÃO DETALHADA:  

 Vistoriar o veículo certificando-se de suas condições de funcionamento.  

 Informar defeitos do veículo, preenchendo ficha específica no almoxarifado, para ser 
encaminhada ao chefe de manutenção.  

 Dirigir o veículo, observando o fluxo de trânsito e a sinalização, para conduzi-los aos 
locais indicados.  

 Controlar a carga e a descarga do material transportado orientando sua arrumação no 
veículo para evitar acidentes.  

 Recolher o veículo após jornada de trabalho, conduzindo-o a garagem da prefeitura.  

 Transportar pessoas, materiais, máquinas e equipamentos, conduzindo-os aos locais 
determinados;  

 Dirigir com cautela e moderação, garantindo a segurança das pessoas (pedestres e 
passageiros);  

 Executar serviços de entrega e de retirada de materiais, de documentos, de 
correspondências, de volumes e de encomendas, assinando ou solicitando o protocolo 
que comprova a execução do serviço,  

 Zelar pela conservação de materiais, de equipamentos, de móveis, de utensílios e de 
documentos transportados;  

 Verificar o estado dos pneus, o do nível de lubrificantes, o do combustível e o da água; 
verificar e testar os sistemas de freio e o elétrico, para certificar-se de suas condições;  

 Comunicar a falhas do veículo para as chefia superior e solicitar os devidos reparos, 
vistoriar o veículo, certificar-se das condições de funcionamento; providenciar o 
abastecimento de combustível, de água e de lubrificante para o veículo;  

 Manter o veículo limpo (internamente e externamente);  

 Manter a documentação legal em seu poder durante a realização dos serviços e zelar 
pela mesma; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e 
orientação superior.  

 Executar outras atividades correlatas as já descritas 
 
11 - CARGO PÚBLICO: NUTRICIONISTA:  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA. 
ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE 
A - Em Promoção da Saúde: 

 Planejar e executar ações de educação alimentar e nutricional, de acordo com diagnóstico 
da situação nutricional identificado; 

 Coletar, consolidar, analisar e avaliar dados de Vigilância Alimentar e Nutricional, propondo 
ações de resolutividade, para situações de risco nutricional; 

 Identificar grupos populacionais de risco nutricional para doenças crônicas não 
transmissíveis (DCNT), visando o planejamento de ações específicas; 

 Participar do planejamento e execução de cursos de treinamento e aperfeiçoamento para 
profissionais da área de saúde; 

 Participar da elaboração, revisão e padronização de procedimentos relativos a área de 
alimentação e nutrição; 

 Promover, junto com a equipe de planejamento, a implantação, implementação e o 
acompanhamento das ações de Segurança Alimentar e Nutricional; 

 Integrar pólos de educação permanente visando o aprimoramento contínuo dos recursos 
humanos de todos os níveis do Sistema Único de Saúde; 

 Desenvolver, implantar e implementar protocolos de atendimento nutricional adequado às 
características da população assistida; 

 Discutir com gestores de saúde, em parceria com outros coordenadores/supervisores da 
atenção básica, a efetiva implantação de fluxos e mecanismos de referência e contra 
referência, além de outras medidas necessárias para assegurar o desenvolvimento de ações 
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de assistência à saúde e nutrição; 

 Elaborar o plano de trabalho anual, contemplando os procedimentos adotados para o 
desenvolvimento das atribuições. 

 Ficam definidas como atividades complementares do nutricionista na Área de Saúde 
Coletiva – Atenção Básica de Saúde, Promoção da Saúde: 

 Integrar fóruns de controle social, promovendo articulações e parcerias intersetoriais e 
interinstitucionais; 

 Participar da execução e analise de inquéritos e estudos epidemiológicos, em nível local ou 
regional, visando o planejamento de ações especificas; 

 Participar de equipes multiprofissionais destinadas à promoção e implementação de eventos 
direcionados à clientela assistida; 

 Promover, participar e divulgar estudos e pesquisas na sua área de atuação, promovendo o 
intercâmbio técnico-científico; 

 Avaliar o impacto das ações de alimentação e nutrição na população assistida; 

 Realizar visitas domiciliares identificando portadores de patologias e deficiências associadas 
à nutrição, promovendo o atendimento nutricional adequado; 

 Prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria na área. 
B - Em Assistência à saúde: 

 Identificar portadores de patologias e deficiências associadas à nutrição, para o atendimento 
nutricional adequado; 

 Identificar portadores de doenças crônicas não transmissíveis, para o atendimento 
nutricional adequado; 

 Prestar atendimento nutricional individual, em ambulatório ou em domicilio, elaborando o 
diagnóstico nutricional, com base nos dados clínicos, bioquímicos, antropométricos e dietéticos; 

 Elaborar a prescrição dietética, com base no diagnóstico nutricional, adequando-a a 
evolução do estado nutricional do cliente; 

 Solicitar exames complementares à avaliação nutricional, prescrição dietética e evolução 
nutricional do cliente, quando necessário; 

 Registrar, em prontuário do cliente, a prescrição dietética, a evolução nutricional; 

 Orientar o cliente e/ou familiares/responsáveis, quanto às técnicas higiênicas e dietéticas, 
relativas ao plano de dieta estabelecido; 

 Promover educação alimentar e nutricional; 

 Referenciar a clientela aos níveis de atenção de maior complexidade, visando a 
complementação do tratamento, sempre que necessário; 

 Integrar as equipes multiprofissionais nas ações de assistência e orientação, desenvolvidas 
pela Unidade de Saúde, em especial na prevenção, tratamento e controle das doenças 
crônicas não transmissíveis; 

 Elaborar o plano de trabalho anual, contemplando os procedimentos adotados para o 
desenvolvimento das atribuições. 

 Ficam definidas como atividades complementares do nutricionista na Área de Saúde 
Coletiva – Atenção Básica de Saúde, Assistência à Saúde: 

 Prescrever suplementos nutricionais, bem como alimentos para fins especiais, em 
conformidade com a legislação vigente, sempre que necessário; 

 Interagir com a equipe multiprofissional, quando pertinente, definindo os procedimentos 
complementares na assistência ao cliente; 
 
12 - CARGO PÚBLICO: OPERADOR DE MÁQUINA I – CNH - CATEGORIA “ C”:  
DESCRIÇÃO SINTÉTICA. 

Desempenhar as tarefas relacionadas com a operação de máquinas, tratores e equipamentos 
rodoviários, efetuando serviços relacionados. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 

 Operar veículos motorizados, especiais, tais como: guinchos, guindastes, máquinas de 
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limpeza de rede de esgoto, retroescavadeira, carro plataforma, máquinas rodoviárias, 
tratores e outros; 

 Executar terraplanagem, nivelamento de ruas e estradas, abrir valetas e cortes taludes; 

 Proceder escavações, transporte de terra, compactação, aterro e trabalhos 
semelhantes; 

 Cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento; 

 Executar outras tarefas correlatas. 
 
 
13 - CARGO PÚBLICO:  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA. 
Docência na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental, incluindo entre 
outras, as seguintes atribuições: 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA 

 Ministrar aulas de forma a cumprir com o programa de conteúdos das disciplinas ou 
anos/séries sob sua responsabilidade. 

 Participar da elaboração e/ou realimentação do projeto político pedagógico da 
instituição educacional, de acordo com a proposta curricular adotada pela rede pública 
municipal de ensino. 

  Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em 
consonância com o projeto político pedagógico da instituição educacional e com a 
proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino. 

 Participar na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a serem 
trabalhados com os alunos. 

 Informar à equipe pedagógica os problemas que interferem no trabalho de sala de aula. 
 Planejar, executar e avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os objetivos do 

processo de ensino e aprendizagem. 
 Participar de reuniões e eventos da instituição educacional. 
  Propor, executar e avaliar alternativas que visem a melhoria do processo educativo. 
 Acompanhar e avaliar o rendimento do aluno, proporcionando meios para seu melhor 

desenvolvimento. 
 Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando o avanço do aluno no processo 

de ensino e aprendizagem, de forma que ele se aproprie dos conteúdos do ano/série 
em que se encontra. 

 Recuperar o aluno com defasagem de conteúdos que esteja sob sua responsabilidade, 
dando atendimento individualizado. 

 Buscar o aprimoramento de seu desempenho profissional, através da participação em 
grupos de estudos, cursos e eventos educacionais. 

 Proceder todos os registros das atividades pedagógicas, tais como: registro de 
frequência de alunos, registros de conteúdos desenvolvidos, planejamento escolar e 
relatório das atividades desenvolvidas em sala de aula. 

 Promover a integração entre escola, família e comunidade, colaborando para o melhor 
atendimento do educando. 

 Manter os pais informados sobre a frequência e o rendimento escolar dos filhos, bem 
como sobre a execução da proposta pedagógica. 

 Organizar o plano de aula, garantindo maior direcionamento ao seu trabalho. 
 Participar das atividades do colegiado da instituição educacional. 
 Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com a administração e 

coordenação pedagógica da instituição educacional quanto às obrigações do cargo e as 
normas do regimento interno da mesma. 

 Zelar pela integridade física e moral do educando sob sua responsabilidade. 
 Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, laboratórios e outros. 
 Participar do processo de inclusão do aluno com necessidades especiais no ensino 
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regular. 
 Preparar o aluno para o exercício da cidadania. 
 Participar da elaboração e aplicação do regimento da instituição educacional. 
 Orientar o aluno quanto à conservação da instituição educacional e dos seus 

equipamentos. 
 Zelar pelo cumprimento da legislação educacional. 
 Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio da instituição educacional. 
 Executar outras atividades inerentes à função. 

 
14 - CARGO PÚBLICO: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL:  
DESCRIÇÃO SINTÉTICA. 
Docência na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental, incluindo entre 
outras, as seguintes atribuições: 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA 

 Ministrar aulas de forma a cumprir com o programa de conteúdos das disciplinas ou 
anos/séries sob sua responsabilidade. 

 Participar da elaboração e/ou realimentação do projeto político pedagógico da 
instituição educacional, de acordo com a proposta curricular adotada pela rede pública 
municipal de ensino. 

 Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em 
consonância com o projeto político pedagógico da instituição educacional e com a 
proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino. 

 Participar na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a serem 
trabalhados com os alunos. 

 Informar à equipe pedagógica os problemas que interferem no trabalho de sala de aula. 

 Planejar, executar e avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os objetivos do 
processo de ensino e aprendizagem. 

 Participar de reuniões e eventos da instituição educacional. 

 Propor, executar e avaliar alternativas que visem a melhoria do processo educativo. 

 Acompanhar e avaliar o rendimento do aluno, proporcionando meios para seu melhor 
desenvolvimento. 

 Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando o avanço do aluno no processo 
de ensino e aprendizagem, de forma que ele se aproprie dos conteúdos do ano/série 
em que se encontra. 

 Recuperar o aluno com defasagem de conteúdos que esteja sob sua responsabilidade, 
dando atendimento individualizado. 

 Buscar o aprimoramento de seu desempenho profissional, através da participação em 
grupos de estudos, cursos e eventos educacionais. 

 Proceder todos os registros das atividades pedagógicas, tais como: registro de 
frequência de alunos, registros de conteúdos desenvolvidos, planejamento escolar e 
relatório das atividades desenvolvidas em sala de aula. 

 Promover a integração entre escola, família e comunidade, colaborando para o melhor 
atendimento do educando. 

 Manter os pais informados sobre a frequência e o rendimento escolar dos filhos, bem 
como sobre a execução da proposta pedagógica. 

 Organizar o plano de aula, garantindo maior direcionamento ao seu trabalho. 

 Participar das atividades do colegiado da instituição educacional. 

 Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com a administração e 
coordenação pedagógica da instituição educacional quanto às obrigações do cargo e as 
normas do regimento interno da mesma. 

 Zelar pela integridade física e moral do educando sob sua responsabilidade. 

 Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, laboratórios e outros. 
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 Participar do processo de inclusão do aluno com necessidades especiais no ensino 
regular. 

 Preparar o aluno para o exercício da cidadania. 

 Participar da elaboração e aplicação do regimento da instituição educacional. 

 Orientar o aluno quanto à conservação da instituição educacional e dos seus 
equipamentos. 

 Zelar pelo cumprimento da legislação educacional. 

 Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio da instituição educacional. 

 Executar outras atividades inerentes à função. 
 
15 - CARGO PÚBLICO: PSICÓLOGO:  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA. 

Prestar atendimento psicológico, emitir parecer técnico, programar, desenvolver e ou 
acompanhar serviços, participar de equipe multiprofissional. Realizar atendimentos psicológicos 
através de entrevistas, observando reações e comportamentos do individuo. Coordenar, 
orientar, planejar e executar tarefas especializadas referentes ao estudo do comportamento 
humano, dinâmico da personalidade, com vistas a orientação psicopedagógica, ocupacional, 
clínica, atendimento individual e desenvolvimento pessoal. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

 Avaliar pacientes, utilizando métodos e técnicas próprias, analisando, diagnosticando e 
emitindo parecer técnico, para acompanhamento, atendimento e ou encaminhamento a outros 
serviços especializados; 

 Prestar atendimento psicológico de ordem psicoterápica e ou de cunho preventivo, através 
de sessões individuais e grupais; 

 Participar de programa de saúde mental, através de atividades, com a comunidade, visando 
o esclarecimento e co-participação; 

 Participar na elaboração de normas programáticas de materiais e de instrumentos, 
necessários à realização de atividades de área, visando dinamizar e padronizar serviços, para 
atingir objetivo estabelecimento; 

 Atuar junto ao Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, se designado; 

 Realizar acompanhamento funcional de forma interdisciplinar; 

 Realizar visitas domiciliares; 

 Atuar na orientação e na educação em saúde, em seu nível de especialização, com vistas à 
prevenção primária e secundária de doenças, e particularmente, à promoção de saúde e de 
qualidade de vida, tanto individualmente como por meio de cursos, palestras, campanhas e 
programas educativos;  

 Participar da equipe multiprofissional, em atividades de pesquisa e de projetos, de acordo 
com padrões técnicos propostos, visando o incremento, aprimoramento e desenvolvimento de 
áreas de trabalho de interesse da instituição; 

 Zelar pela confidencialidade dos documentos que contenham informações referentes ao seu 
exercício profissional; 

 Realizar acolhimento e encaminhamento para a rede de apoio; 

 Promover articulação da rede social da região; 

 Executar outras atividades correlatas ao cargo e a critério do superior imediato. 
 
16- CARGO PÚBLICO: SUPERVISOR DE SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIO:  
DESCRIÇÃO SINTÉTICA. 
Executar trabalhos próprios de supervisão, coordenação e execução de serviços urbanos e 
rodoviários.  
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 

 Supervisionar atividades relativas à limpeza pública; à administrados cemitérios; a 
manutenção das praças, parques e jardins; à fiscalização dos serviços públicos 
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permitidos ou concedidos;  

 Supervisionar pavimentação de ruas e avenidas, bem como a abertura de novas 
artérias e logradouros públicos;  

 Supervisionar manutenção dos serviços de iluminação pública; à manutenção dos 
serviços públicos municipais de abastecimento;  

 Propor e supervisionar a elaboração de projetos, construção e conservação de obras 
públicas municipais, assim como dos próprios da municipalidade; ao licenciamento e 
fiscalização de obras particulares;  

 Supervisionar contratos relacionados com os serviços de sua competência. 

 Supervisionar as atividades concernentes à elaboração de projetos; à conservação, 
construção, alargamento de estradas municipais integrantes do sistema  viário do 
Município;  

 Supervisionar a construção de pontes, pontilhões bueiros nas estradas municipais;  

 Executar outras tarefas correlatas. 
 

17 - CARGO PÚBLICO: TELEFONISTA:  
DESCRIÇÃO SINTÉTICA. 
Executar trabalhos rotineiros de atendimento telefônico. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA:  

 Realizar atividades relacionadas à execução de trabalhos de recebimento e realização 
de ligações telefônicas internas e externas, 

 Controlar permanentemente o painel, observando os sinais emitidos e atendendo as 
chamadas telefônicas; 

 Manejar a mesa telefônica, movimentando chaves, interruptores e outros dispositivos; 

 Atender e transferir ligações internas e externas; 

 Zelar pelo equipamento, comunicando defeitos, solicitando consertos e manutenção; 

 Registrar a duração das ligações; 

 Atender pedidos de informações solicitadas; 

 Anotar recados e registrar chamadas;  

 Executar tarefas de apoio administrativo referente a sua área de trabalho; 

 Executar outras atividades que tenham correlação com as atribuições do cargo.  
 

Este Anexo entra em vigor na data de sua publicação no Painel de 
Edital da Prefeitura Municipal, no Jornal Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, Órgão Oficial do Município de Nova Olímpia e nos Sites: 
http://www.novaolimpia.pr.gov.br/ e http: e http://www.ruffoconcursos.com.br/ 

 

 
 
Nova Olímpia/PR, 11 de dezembro de 2017. 
 

 
 

_________________________ 
Prefeito Municipal. 

João Batista Pacheco 
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